
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS/DISPENSAS

ATO DECLARATORTO DE D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO

PORTARIA NO Oí4 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023,

"Declara dispensado o procedimento licitatório pare
contratação de empresa especializada para Reforma do
Piso da Sede Administrativa da Câmara Municipal de
Aruanã, conforme Memorial Descritivo para execuçáo
de obras e serviços, conformê solicitação do Secretário
Legislativo."

O PRESIDÊNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ, ESTADO DE GOIÁS, NO USO dC SUAS

atribuições legais e, especialmente nos termos do Art. 75, inciso l, da Lei Federal n" 14.133121.

CONSIDERANDO, à necessidade da contratação de empresa especializada para Reforma do
Piso da Sede Administrativa da CâmaÍa Municipal de Aruanã, conforme Memorial Descritivo para
execução de obras e serviços, conforme solicitaçáo do Secretário Legislativo.

CONSIDERANDO, o parecer da Assessoria Jurídica da Câmara;

ART. í'- Fica declarado a dispensa de licitação para contrataçáo da empresa
KARINA SILVA LOPES LTDA, CNPJ: 23.514.936/0001-36, com endereço na RUA 20 QD. 04
LT 26SETORNOVAARUANA,ARUANA/GO,CEP: 76.710-000,novalordeR$R$62.0001,73
(sessenta e dois mil e um real e setenta e três centavos), com amparo juridico disposto no
artigo 75, inciso l, da Lei Federal n' 14.133121 .

ART. 2() - Os encargos sociais decorrentes da contratação conerão por conta
exclusiva da Contratada.

ART. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiÇões em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE OA CÂilARA iIUNICIPAL DE ARUANÃ, ESTADO
DE GOÉS, aos 24 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.
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Presidente da Câmara
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RESOLVE


